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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
 

Art. 1º. Esta lei altera o Decreto-lei nº 1.001, de 21 de outubro 
de 1969 – Código Penal Militar.  

 
Art. 2º. O art. 17 do Decreto-Lei nº 1.001, de 21 de outubro de 

1969 – Código Penal Militar – passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

“Art. 17. As regras gerais deste Código aplicam-se aos fatos 
incriminados por lei penal militar especial, se esta não dispõe de modo diverso. Para 
os efeitos penais, salário mínimo é o vigente no país, ao tempo da sentença.” (NR) 

 
Art. 3º. Os artigos 232 e 233 do Decreto-Lei nº 1.001, de 21 de 

outubro de 1969 – Código Penal Militar – passam a vigorar com a seguinte redação: 
 

“TÍTULO IV 

DOS CRIMES CONTRA  A PESSOA 

Capítulo VII 

DOS CRIMES SEXUAIS” 

 

Estupro 

Art. 232. Constranger mulher a conjunção carnal, mediante 

violência ou grave ameaça: 

Pena - reclusão, de seis a dez anos. 

§ 1º Se da conduta resulta lesão corporal de natureza grave ou 

se a vítima é menor de 18 (dezoito) ou maior de 14 (catorze) anos: 

Pena - reclusão, de oito a doze anos. 

§ 2º Se da conduta resulta morte: 

Pena - reclusão, de doze a trinta anos. (NR) 

 

Atentado violento ao pudor 

Art. 233. Constranger alguém, mediante violência ou grave 

ameaça, a presenciar, a praticar ou permitir que com ele pratique ato libidinoso 

diverso da conjunção carnal: 

Pena - reclusão, de seis a dez anos. 
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§ 1º Se da conduta resulta lesão corporal de natureza grave ou 

se a vítima é menor de 18 (dezoito) ou maior de 14 (catorze) anos: 

Pena - reclusão, de oito a doze anos. 

§ 2º Se da conduta resulta morte: 

Pena - reclusão, de doze a trinta anos.” (NR) 

 

Art. 3º. O art. 235 do Decreto-Lei nº 1.001, de 21 de outubro de 

1969 – Código Penal Militar – passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Ato de libidinagem” 

Art. 235. Praticar ou permitir o militar que com ele se pratique 

ato libidinoso em lugar sujeito à administração militar.  

Pena – detenção, de seis meses a um ano. (NR) 

 

Art. 4º. Os artigos 240, 242, 243, 244, 248, 251, 254 e 261 do 

Decreto-Lei nº 1.001, de 21 de outubro de 1969 – Código Penal Militar – passam a 

vigorar com a seguinte redação: 

 

“TÍTULO V 

DOS CRIMES CONTRA O PATRIMÔNIO 

Capítulo I 

DO FURTO” 

 

Furto simples  

Art. 240. Subtrair, para si ou para outrem, coisa alheia móvel: 

Pena - reclusão, de um a quatro anos.(NR) 

 

Furto atenuado 

§ 1º Se o agente é primário e é de pequeno valor a coisa 

furtada, o juiz pode substituir a pena de reclusão pela de detenção, diminuí-la de um 
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a dois terços, ou considerar a infração como disciplinar. (NR) 

 

Furto qualificado 

§ 4º A pena aumenta-se de um terço, se o furto é praticado à 

noite. (NR) 

.................................. 

§ 6º Se o furto é praticado: 

.................................. 

Pena - reclusão, de dois a oito anos. (NR) 

.................................. 

 

“Capítulo II 

DO ROUBO E DA EXTORSÃO” 

 

Roubo simples 

Art. 242. Subtrair coisa alheia móvel, para si ou para outrem, 

mediante emprego ou ameaça de emprego de violência contra pessoa, ou depois de 

havê-la, por qualquer modo, reduzido à impossibilidade de resistência: 

Pena - reclusão, de quatro a dez anos. (NR) 

.................................. 

Latrocínio 

§ 3º Se da violência resulta lesão corporal grave, a pena é de 

reclusão, de sete a quinze anos; se resulta morte, a reclusão é de vinte a trinta anos. 

(NR) 

Extorsão simples 

Art. 243. Obter para si ou para outrem indevida vantagem 

econômica, constrangendo alguém, mediante violência ou grave ameaça: 

.................................. 

Pena - reclusão, de quatro a dez anos. (NR) 

.................................. 
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Extorsão mediante sequestro 

Art. 244. Extorquir ou tentar extorquir para si ou para outrem, 

mediante sequestro de pessoa, indevida vantagem econômica: 

Pena - reclusão, de seis a quinze anos. 

§ 1º Se o sequestro dura mais de vinte e quatro horas, ou se o 

sequestrado é menor de dezesseis ou maior de sessenta anos, ou se o crime é 

cometido por mais de duas pessoas, a pena é de reclusão de doze a vinte anos. 

(NR). 

................................... 

 

“Capítulo III 

DA  APROPIAÇÃO INDÉBITA” 

 

Apropriação indébita Simples 

Art. 248. Apropriar-se de coisa alheia móvel, de que tem a 

posse ou detenção: 

Pena - reclusão, de um a quatro anos. 

.................................. 

 

“Capítulo IV 

DO ESTELIONATO E OUTRAS FRAUDES” 

 

Estelionato 

Art. 251 - Obter, para si ou para outrem, vantagem ilícita, em 

prejuízo alheio, induzindo ou mantendo alguém em erro, mediante artifício, ardil ou 

qualquer outro meio fraudulento: 

Pena - reclusão, de um a cinco anos. (NR) 

 

 “Capítulo V 

DA RECEPTAÇÃO” 
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Receptação 

Art. 254. Adquirir, receber ou ocultar em proveito próprio ou 

alheio, coisa proveniente de crime, ou influir para que terceiro, de boa fé, a adquira, 

receba ou oculte: 

Pena - reclusão, de um a quatro anos. (NR) 

 

“Capítulo VII 

DO DANO” 

 

Dano qualificado 

Art. 261. Se o dano é cometido: 

.................................. 

Pena - detenção, de seis meses a três anos, além da pena 

correspondente à violência. (NR) 

 

Art. 5º. Os artigos 290 e 292 do Decreto-Lei nº 1.001, de 21 de 

outubro de 1969 – Código Penal Militar – passam a vigorar com a seguinte redação: 

 

“TÍTULO VI 

 DOS CRIMES CONTRA A INCOLUMIDADE PÚBLICA 

Capítulo III  

DOS CRIMES CONTRA  A SAÚDE” 

 

Tráfico, posse ou uso de entorpecente ou substância de 

efeito similar 

Art. 290. Importar, exportar, remeter, receber, preparar, 

produzir, fabricar, adquirir, vender, expor à venda, oferecer, ter em depósito, 

transportar, trazer consigo, ainda que para uso próprio, guardar, prescrever, 

ministrar, entregar a consumo ou fornecer substância entorpecente, ou que 

determine dependência física ou psíquica, ainda que gratuitamente, em lugar sujeito 
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a administração militar, sem autorização ou em desacordo com determinação legal 

ou regulamentar:  

Pena – reclusão, de cinco a quinze anos. (NR) 

.................................. 

§ 2º  Induzir, instigar ou auxiliar alguém ao uso indevido de 

droga: 

Pena – detenção, de um a três anos. (NR) 

 

§ 3º  Oferecer droga, eventualmente e sem objetivo de lucro, a 

pessoa de seu relacionamento, para juntos a consumirem: 

Pena – detenção, de 6 seis meses a um ano. (NR) 

 

§ 4º  Nos delitos definidos no caput e no § 1º deste artigo, as 

penas poderão ser reduzidas de um sexto a dois terços, vedada a conversão em 

penas restritivas de direitos, desde que o agente seja primário, de bons 

antecedentes, não se dedique às atividades criminosas nem integre organização 

criminosa. 

Forma qualificada 

§ 5º Aumenta-se até 2/3 a pena se o agente é farmacêutico, 

médico, dentista ou veterinário.” (NR) 

 

Art. 290-A.  O militar que fabricar, adquirir, utilizar, transportar, 

oferecer, vender, distribuir, entregar a qualquer título, possuir, guardar ou fornecer, 

ainda que gratuitamente, maquinário, aparelho, instrumento ou qualquer objeto 

destinado à fabricação, preparação, produção ou transformação de drogas, sem 

autorização ou em desacordo com determinação legal ou regulamentar: 

Pena – reclusão, de três a dez anos. 

 

Art. 290-B.  Associarem-se dois ou mais militares para o fim de 

praticar, reiteradamente ou não, qualquer dos crimes previstos nos arts. 290, caput e 
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§ 1º, e 290-A deste Código: 

Pena – reclusão, de três a dez anos. 

 

Parágrafo único.  Nas mesmas penas do caput deste artigo 

incorre quem se associa para a prática reiterada do crime definido no art. 290-C 

deste Código. 

Art. 290-C.  O militar que financiar ou custear a prática de 

qualquer dos crimes previstos nos arts. 290, caput e § 1º, e 290-A deste Código: 

Pena – reclusão, de oito a vinte anos. 

 

Art. 290-D.  O militar que colaborar, como informante, com 

grupo, organização ou associação destinados à prática de qualquer dos crimes 

previstos nos arts. 290, caput e § 1º, e 290-A deste Código: 

Pena – reclusão, de dois a seis anos. 

 

Art. 290-E.  As penas previstas nos arts. 290 a 290-D desta Lei 

são aumentadas de um sexto a dois terços, se: 

I – a natureza, a procedência da substância ou do produto 

apreendido e as circunstâncias do fato evidenciarem a transnacionalidade do delito; 

II – o agente praticar o crime prevalecendo-se de função 

pública ou no desempenho de missão de educação, poder familiar, guarda ou 

vigilância; 

III – a infração tiver sido cometida nas dependências ou 

imediações de estabelecimentos prisionais, de ensino ou hospitalares, de sedes de 

entidades estudantis, sociais, culturais, recreativas, esportivas, ou beneficentes, de 

locais de trabalho coletivo, de recintos onde se realizem espetáculos ou diversões de 

qualquer natureza, de serviços de tratamento de dependentes de drogas ou de 

reinserção social, ou em transportes públicos; 

IV – o crime tiver sido praticado com violência, grave ameaça, 

emprego de arma de fogo, ou qualquer processo de intimidação difusa ou coletiva;  
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V – caracterizado o tráfico entre Estados da Federação ou 

entre estes e o Distrito Federal; 

VI – sua prática envolver ou visar a atingir criança ou 

adolescente ou a quem tenha, por qualquer motivo, diminuída ou suprimida a 

capacidade de entendimento e determinação; 

VII – o agente financiar ou custear a prática do crime. 

 

Art. 290-F. O indiciado ou acusado que colaborar 

voluntariamente com a investigação e o processo criminal na identificação dos 

demais co-autores ou partícipes do crime e na recuperação total ou parcial do 

produto do crime, no caso de condenação, terá pena reduzida de um terço a dois 

terços. 

Art. 290-G. O juiz, na fixação das penas, considerará, com 

preponderância sobre o previsto no art. 69 deste Código, a natureza e a quantidade 

da substância ou do produto, a personalidade e a conduta social do agente. 

Art. 290-H.  Os crimes previstos nos arts. 290, caput e § 1º, e 

290-A a 290-D deste Código são inafiançáveis e insuscetíveis de sursis, graça, 

indulto, anistia e liberdade provisória, vedada a conversão de suas penas em 

restritivas de direitos. 

Parágrafo único.  Nos crimes previstos no caput deste artigo, 

dar-se-á o livramento condicional após o cumprimento de dois terços da pena, 

vedada sua concessão ao reincidente específico. (NR) 

.................................................................................... 

 

Art. 292. Causar epidemia, em lugar sujeito à administração 

militar, mediante propagação de germes patogênicos: 

Pena – reclusão, de dez a quinze anos. (NR) 

 

Art. 6º.  Acrescente-se o Capítulo VIII ao Título VII da Parte 

Especial do Decreto-Lei nº 1.001, de 21 de outubro de 1969 – Código Penal Militar: 
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“TÍTULO VII 

 DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO MILITAR 

Capítulo VIII  

DOS CRIMES RELATIVOS ÀS LICITAÇÕES E AOS CONTRATOS DA  

ADMINISTRAÇÃO MILITAR” 

 

Art. 339-A.  Dispensar ou inexigir licitação fora das hipóteses 

previstas em lei, ou deixar de observar as formalidades pertinentes à dispensa ou à 

inexigibilidade:  

Pena - detenção, de três a cinco anos.  

 

Parágrafo único.  Na mesma pena incorre aquele que, tendo 

comprovadamente concorrido para a consumação da ilegalidade, beneficiou-se da 

dispensa ou inexigibilidade ilegal, para celebrar contrato com a Administração Militar.  

Art. 339-B.  Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação 

ou qualquer outro expediente, o caráter competitivo do procedimento licitatório, com 

o intuito de obter, para si ou para outrem, vantagem decorrente da adjudicação do 

objeto da licitação:  

Pena - detenção, de dois a quatro anos.  

 

Art. 339-C.  Patrocinar, direta ou indiretamente, interesse 

privado perante a Administração Militar, dando causa à instauração de licitação ou à 

celebração de contrato, cuja invalidação vier a ser decretada pelo Poder Judiciário:  

Pena - detenção, de seis meses a dois anos.  

 

Art. 339-D.  Admitir, possibilitar ou dar causa a qualquer 

modificação ou vantagem, inclusive prorrogação contratual, em favor do 

adjudicatário, durante a execução dos contratos celebrados com o Poder Público, 

sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação ou nos respectivos 

instrumentos contratuais, ou, ainda, pagar fatura com preterição da ordem 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_1850 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-6628/2009 
 

 

11 

cronológica de sua exigibilidade, observado o disposto no art. 121 da Lei nº 8.666, 

de 21 de junho de 1993:  

Pena - detenção, de dois a quatro anos. 

 

Parágrafo único.  Incide na mesma pena o contratado que, 

tendo comprovadamente concorrido para a consumação da ilegalidade, obtém 

vantagem indevida ou se beneficia, injustamente, das modificações ou prorrogações 

contratuais.  

 

Art. 339-E.  Impedir, perturbar ou fraudar a realização de 

qualquer ato de procedimento licitatório:  

Pena - detenção, de seis meses a dois anos.  

 

Art. 339-F.  Devassar o sigilo de proposta apresentada em 

procedimento licitatório, ou proporcionar a terceiro o ensejo de devassá-lo:  

Pena - detenção, de dois a três anos.  

 

Art. 339-G.  Afastar ou procurar afastar licitante, por meio de 

violência, grave ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo:  

Pena - detenção, de dois a quatro anos, além da pena 

correspondente à violência.  

 

Parágrafo único.  Incorre na mesma pena quem se abstém ou 

desiste de licitar, em razão da vantagem oferecida.  

 

Art. 339-H.  Fraudar, em prejuízo da Administração Militar, 

licitação instaurada para aquisição ou venda de bens ou mercadorias, ou contrato 

dela decorrente:  

I - elevando arbitrariamente os preços; 

II - vendendo, como verdadeira ou perfeita, mercadoria 
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falsificada ou deteriorada; 

III - entregando uma mercadoria por outra; 

IV - alterando substância, qualidade ou quantidade da 

mercadoria fornecida; 

V - tornando, por qualquer modo, injustamente, mais onerosa a 

proposta ou a execução do contrato: 

Pena - detenção, de três a seis anos.  

 

Art. 339-I.  Admitir à licitação ou celebrar contrato com empresa 

ou profissional declarado inidôneo:  

Pena - detenção, de seis meses a dois anos.  

 

Parágrafo único.  Incide na mesma pena aquele que, declarado 

inidôneo, venha a licitar ou a contratar com a Administração.  

 

Art. 339-J.  Obstar, impedir ou dificultar, injustamente, a 

inscrição de qualquer interessado nos registros cadastrais ou promover 

indevidamente a alteração, suspensão ou cancelamento de registro do inscrito:  

Pena - detenção, de seis meses a dois anos.  

 

Art. 339-L.  A pena de multa cominada nos artigos 339-A a 339-

J deste Código consiste no pagamento de quantia fixada na sentença e calculada 

em índices percentuais, cuja base corresponderá ao valor da vantagem efetivamente 

obtida ou potencialmente auferível pelo agente.  

 

§ 1º Os índices a que se refere este artigo não poderão ser 

inferiores a 2% (dois por cento), nem superiores a 5% (cinco por cento) do valor do 

contrato licitado ou celebrado com dispensa ou inexigibilidade de licitação.  

 

§ 2º O produto da arrecadação da multa reverterá à Fazenda 
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Pública.” (NR) 

Art. 7º. São revogados os artigos 327, 328 e 339 do Decreto-

Lei nº 1.001, de 21 de outubro de 1969 – Código Penal Militar. 

 

Art. 8º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A presente iniciativa busca atualizar o Código Penal Militar 

(Decreto-Lei nº 1.001, de 21 de outubro de 1969), para que as penas previstas neste 

diploma sejam equiparadas ou adequadas às penas dos crimes assemelhados 

previstos Código Penal comum e em leis extravagantes, como a Lei nº 11.343, de 23 

de agosto de 2006, que estabelece normas para repressão à produção não 

autorizada e ao tráfico ilícito de drogas. 

 

O projeto também busca incluir no Código Penal Militar um 

capítulo específico tipificando as condutas criminosas praticadas no âmbito das 

licitações públicas, nos mesmos moldes da Lei de licitações (Lei nº 8.666/93). 

 

Quanto ao Art. 1º: 

 

A presente proposta visa suprimir a expressão “menor mensal”, 

relativa a salário mínimo, do texto do dispositivo em destaque.  

A Constituição Federal de 1988 prevê, em seu art. 7º, inciso IV, 

que o salário mínimo é fixado em lei e tem valor nacionalmente unificado.  

Em razão do disposto na Carta Magna, não há que se falar em 

salário mínimo “maior mensal”, restando justificada a alteração do art. 17 do Código 

Penal Militar, com vistas a adequar esse diploma legal ao texto constitucional. 

 

Quanto ao Art. 2º: 
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A presente iniciativa propõe a adequação das penas previstas 

no Código Penal Militar – CPM ao Código Penal comum – CP, quanto aos crimes de 

estupro e atentado violento ao pudor, recentemente alterados no CP pela Lei nº 

12.015, de 07 de agosto de 2009. 

A proposta se justifica em razão de o CPM prever, para crimes 

assemelhados, penas mais gravosas ou mais brandas do que as penas previstas no 

Código Penal comum. 

Assim, o projeto busca alterar as penas dos crimes de estupro 

e atentado violento ao pudor do CPM, de modo a equipará-las às penas previstas 

para os crimes assemelhados no CP. 

 

Quanto ao Art. 3º: 

 

A proposta busca suprimir do “nomem iuris” da figura penal 

bem como do preceito primário sancionador as expressões “Pederastia ou outro” e 

“homossexual ou não”, em razão do caráter homofóbico das mesmas. 

No entanto, a manutenção do tipo penal em sua redação 

original é indispensável para a disciplina e a segurança das unidades militares (por 

exemplo, a entrada de pessoas estranhas ao efetivo em áreas de administração 

militar), além de ensejar a prevenção de possível assédio de superiores contra 

subordinados. 

 

Quanto ao Art. 4º: 

 

O projeto visa adequar as penas previstas no Código Penal 

Militar – CPM ao Código Penal comum – CP, em relação aos crimes contra o 

patrimônio (furto, roubo, latrocínio, extorsão, apropriação indébita, estelionato, 

receptação e dano). 
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A proposta justifica-se em razão de o CPM prever, para crimes 

assemelhados, penas mais gravosas ou mais brandas do que as penas previstas no 

Código Penal comum. 

Assim, o projeto busca alterar as penas dos crimes contra o 

patrimônio do CPM, de modo a equipará-las às penas previstas para os mesmos 

crimes no CP. 

 

Quanto ao Art. 5º: 

 

A proposição visa adequar as penas previstas no Código Penal 

Militar – CPM ao Código Penal comum – CP, quanto aos crimes de tráfico, posse e 

uso de drogas e de epidemia em área sob administração militar. 

A proposta justifica-se em razão de o CPM prever, para crimes 

assemelhados, penas mais brandas do que as penas previstas no CP e na Lei nº 

11.343, de 23 de agosto de 2006 (Lei do tráfico). 

Além disso, o projeto busca modernizar o CPM no que diz 

respeito aos crimes relacionados ao tráfico, posse e uso de drogas, adaptando a 

redação do art. 290 e acrescentando os artigos 290-A a 290-H, nos moldes dos 

artigos 33 a 47 da Lei nº 11.343/06. 

Em razão da peculiaridade do Direito Penal Militar e do âmbito 

de sua aplicação o usuário e dependente de drogas não podem receber tratamento 

diferenciado, como estabelece a Lei nº 11.343/06, devendo o uso ser também 

penalizado. 

 

Quanto ao Art. 6º: 

 

A iniciativa busca adequar o Código Penal Militar – CPM à Lei 

nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que institui normas para licitações e contratos da 

Administração Pública. 

A Lei nº 8.666/93, nos artigos 89 a 99, tipifica as condutas que 
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atentam contra o processo licitatório e os contratos da Administração Pública. Já o 

Código Penal Militar, decretado anteriormente à referida lei, não traz disposições 

específicas para os casos de fraude em licitações e contratos da Administração 

Militar. 

Assim, essa proposição tem por objetivo modernizar o CPM, 

trazendo para o bojo desse diploma os crimes previstos na Lei de Licitações. 

 

Sala das Sessões, em 15 de dezembro de 2009. 
 
 
 

Deputado Antonio Carlos Biscaia 
Deputado Federal/PT-RJ 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO 

DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 7º  São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem 

à melhoria de sua condição social:  

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, 

nos termos de lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros 

direitos;  

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;  

III - fundo de garantia do tempo de serviço;  

IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender às 
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suas necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, 

saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que 

lhe preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim;  

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho;  

VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo 

coletivo;  

VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem 

remuneração variável;  

VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da 

aposentadoria;  

IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;  

X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa;  

XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, 

excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei;  

XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa renda 

nos termos da lei; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e 

quatro semanais, facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante 

acordo ou convenção coletiva de trabalho;  

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de 

revezamento, salvo negociação coletiva;  

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos;  

XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta 

por cento à do normal;  

XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do 

que o salário normal;  

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração 

de cento e vinte dias;  

XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei;  

XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos 

específicos, nos termos da lei;  

XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta 

dias, nos termos da lei;  

XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, 

higiene e segurança;  

XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou 

perigosas, na forma da lei;  

XXIV - aposentadoria;  

XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até 5 

(cinco) anos de idade em creches e pré-escolas; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 53, de 2006) 

XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho;  

XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei;  

XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir 

a indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa;  

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
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XXIX - ação, quanto aos  créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo 

prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos 

após a extinção do contrato de trabalho; (Inciso com redação dada  pela Emenda 

Constitucional nº 28, de 2000)  

a) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

b) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de critério de 

admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil;  

XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de 

admissão do trabalhador portador de deficiência;  

XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou 

entre os profissionais respectivos;  

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 

dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis  anos, salvo na condição de aprendiz, a 

partir de quatorze anos; (Inciso com redação dada pela  Emenda Constitucional nº 20, de 

1998) 

XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício 

permanente e o trabalhador avulso.  

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos os 

direitos previstos nos incisos IV, VI, VIII, XV, XVII, XVIII, XIX, XXI e XXIV, bem como a 

sua integração à previdência social.  

 

Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte:  

I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a fundação de sindicato, 

ressalvado o registro no órgão competente, vedadas ao poder público a interferência e a 

intervenção na organização sindical;  

II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, em qualquer grau, 

representativa de categoria profissional ou econômica, na mesma base territorial, que será 

definida pelos trabalhadores ou empregadores interessados, não podendo ser inferior à área de 

um Município;  

III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da 

categoria, inclusive em questões judiciais ou administrativas;  

IV - a assembléia geral fixará a contribuição que, em se tratando de categoria 

profissional, será descontada em folha, para custeio do sistema confederativo da representação 

sindical respectiva, independentemente da contribuição prevista em lei;  

V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a sindicato;  

VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações coletivas de 

trabalho;  

VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas organizações 

sindicais;  

VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a partir do registro da 

candidatura a cargo de direção ou representação sindical e, se eleito, ainda que suplente, até 

um ano após o final do mandato, salvo se cometer falta grave nos termos da lei.  

Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à organização de sindicatos rurais e 

de colônias de pescadores, atendidas as condições que a lei estabelecer. 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=367551&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=367551&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=367551&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=367551&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
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....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 1.001, DE 21 DE OUTUBRO DE 1969 

CÓDIGO PENAL MILITAR 

 

Os Ministros da Marinha de Guerra, do Exército e da Aeronáutica Militar, usando 

das atribuições que lhes confere o art. 3º do Ato Institucional nº 16, de 14 de outubro de 1969, 

combinado com o § 1° do art. 2°, do Ato Institucional n° 5, de 13 de dezembro de 1968, 

decretam:  

 

CÓDIGO PENAL MILITAR 

 

PARTE GERAL 

 

LIVRO ÚNICO 

 

TÍTULO I 

DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL MILITAR 

....................................................................................................................................................... 
 

Legislação especial. Salário-mínimo 

Art. 17. As regras gerais deste Código aplicam-se aos fatos incriminados por lei 

penal militar especial, se esta não dispõe de modo diverso. Para os efeitos penais, salário 

mínimo é o maior mensal vigente no país, ao tempo da sentença.  

 

Crimes praticados em prejuízo de país aliado  

Art. 18. Ficam sujeitos às disposições deste Código os crimes praticados em 

prejuízo de país em guerra contra país inimigo do Brasil:  

I - se o crime é praticado por brasileiro;  

II - se o crime é praticado no território nacional, ou em território estrangeiro, 

militarmente ocupado por força brasileira, qualquer que seja o agente.  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO IV 

DOS CRIMES CONTRA A PESSOA 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO VII 

DOS CRIMES SEXUAIS 

 

Estupro 

Art. 232. Constranger mulher a conjunção carnal, mediante violência ou grave 

ameaça:  



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_1850 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-6628/2009 
 

 

20 

Pena - reclusão, de três a oito anos, sem prejuízo da correspondente à violência.  

 

Atentado violento ao pudor  

Art. 233. Constranger alguém, mediante violência ou grave ameaça, a presenciar, 

a praticar ou permitir que com ele pratique ato libidinoso diverso da conjunção carnal:  

Pena - reclusão, de dois a seis anos, sem prejuízo da correspondente à violência.  

 

Corrupção de menores  

Art. 234. Corromper ou facilitar a corrupção de pessoa menor de dezoito e maior 

de quatorze anos, com ela praticando ato de libidinagem, ou induzindo-a a praticá-lo ou 

presenciá-lo:  

Pena - reclusão, até três anos.  

 

Pederastia ou outro ato de libidinagem  

Art. 235. Praticar, ou permitir o militar que com ele se pratique ato libidinoso, 

homossexual ou não, em lugar sujeito a administração militar:  

Pena - detenção, de seis meses a um ano.  

 

Presunção de violência  

Art. 236. Presume-se a violência, se a vítima:  

I - não é maior de quatorze anos, salvo fundada suposição contrária do agente;  

II - é doente ou deficiente mental, e o agente conhecia esta circunstância;  

III - não pode, por qualquer outra causa, oferecer resistência.  

 

Aumento de pena 

Art. 237. Nos crimes previstos neste capítulo, a pena é agravada, se o fato é 

praticado:  

I - com o concurso de duas ou mais pessoas;  

II - por oficial, ou por militar em serviço.  

 

CAPÍTULO VIII 

DO ULTRAJE PÚBLICO AO PUDOR 

  

Ato obsceno  

Art. 238. Praticar ato obsceno em lugar sujeito à administração militar:  

Pena - detenção de três meses a um ano.  

Parágrafo único. A pena é agravada, se o fato é praticado por militar em serviço 

ou por oficial.  

 

Escrito ou objeto obsceno  

Art. 239. Produzir, distribuir, vender, expor à venda, exibir, adquirir ou ter em 

depósito para o fim de venda, distribuição ou exibição, livros, jornais, revistas, escritos, 

pinturas, gravuras, estampas, imagens, desenhos ou qualquer outro objeto de caráter obsceno, 

em lugar sujeito à administração militar, ou durante o período de exercício ou manobras:  

Pena - detenção, de seis meses a dois anos.  
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Parágrafo único. Na mesma pena incorre quem distribui, vende, oferece à venda 

ou exibe a militares em serviço objeto de caráter obsceno.  

 

TÍTULO V 

DOS CRIMES CONTRA O PATRIMÔNIO 

 

CAPÍTULO I 

DO FURTO 

 

Furto simples  

Art. 240. Subtrair, para si ou para outrem, coisa alheia móvel:  

Pena - reclusão, até seis anos.  

 

Furto atenuado  

§ 1º Se o agente é primário e é de pequeno valor a coisa furtada, o juiz pode 

substituir a pena de reclusão pela de detenção, diminuí-la de um a dois terços, ou considerar a 

infração como disciplinar. Entende-se pequeno o valor que não exceda a um décimo da 

quantia mensal do mais alto salário mínimo do país.  

§ 2º A atenuação do parágrafo anterior é igualmente aplicável no caso em que o 

criminoso, sendo primário, restitui a coisa ao seu dono ou repara o dano causado, antes de 

instaurada a ação penal.  

 

Energia de valor econômico  

§ 3º Equipara-se à coisa móvel a energia elétrica ou qualquer outra que tenha 

valor econômico.  

 

Furto qualificado  

§ 4º Se o furto é praticado durante a noite:  

Pena reclusão, de dois a oito anos.  

§ 5º Se a coisa furtada pertence à Fazenda Nacional:  

Pena - reclusão, de dois a seis anos.  

§ 6º Se o furto é praticado:  

I - com destruição ou rompimento de obstáculo à subtração da coisa;  

II - com abuso de confiança ou mediante fraude, escalada ou destreza;  

III - com emprego de chave falsa;  

IV - mediante concurso de duas ou mais pessoas:  

Pena - reclusão, de três a dez anos.  

§ 7º Aos casos previstos nos §§ 4º e 5º são aplicáveis as atenuações a que se 

referem os §§ 1º e 2º. Aos previstos no § 6º é aplicável a atenuação referida no § 2º.  

 
Furto de uso  

Art. 241. Se a coisa é subtraída para o fim de uso momentâneo e, a seguir, vem a 

ser imediatamente restituída ou reposta no lugar onde se achava:  

Pena - detenção, até seis meses.  
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Parágrafo único. A pena é aumentada de metade, se a coisa usada é veículo 

motorizado; e de um terço, se é animal de sela ou de tiro.  

 

CAPÍTULO II 

DO ROUBO E DA EXTORSÃO 

 

Roubo simples  
Art. 242. Subtrair coisa alheia móvel, para si ou para outrem, mediante emprego 

ou ameaça de emprego de violência contra pessoa, ou depois de havê-la, por qualquer modo, 

reduzido à impossibilidade de resistência:  

Pena - reclusão, de quatro a quinze anos.  

§ 1º Na mesma pena incorre quem, em seguida à subtração da coisa, emprega ou 

ameaça empregar violência contra pessoa, a fim de assegurar a impunidade do crime ou a 

detenção da coisa para si ou para outrem.  

 

Roubo qualificado  

§ 2º A pena aumenta-se de um terço até metade:  

I - se a violência ou ameaça é exercida com emprego de arma;  

II - se há concurso de duas ou mais pessoas;  

III - se a vítima está em serviço de transporte de valores, e o agente conhece tal 

circunstância;  

IV - se a vítima está em serviço de natureza militar;  

V - se é dolosamente causada lesão grave;  

VI - se resulta morte e as circunstâncias evidenciam que o agente não quis esse 

resultado, nem assumiu o risco de produzi-lo.  

 

Latrocínio 

§ 3º Se, para praticar o roubo, ou assegurar a impunidade do crime, ou a detenção 

da coisa, o agente ocasiona dolosamente a morte de alguém, a pena será de reclusão, de 

quinze a trinta anos, sendo irrelevante se a lesão patrimonial deixa de consumar-se. Se há 

mais de uma vítima dessa violência à pessoa, aplica-se o disposto no art. 79.  

 

Extorsão simples  
Art. 243. Obter para si ou para outrem indevida vantagem econômica, 

constrangendo alguém, mediante violência ou grave  ameaça:  

a) a praticar ou tolerar que se pratique ato lesivo do seu patrimônio, ou de terceiro;  

b) a omitir ato de interêsse do seu patrimônio, ou de terceiro:  

Pena - reclusão, de quatro a quinze anos.  

 

Formas qualificadas  
§ 1º Aplica-se à extorsão o disposto no § 2º do art. 242.  

§ 2º Aplica-se à extorsão, praticada mediante violência, o disposto no § 3º do art. 

242.  
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Extorsão mediante seqüestro  

Art. 244. Extorquir ou tentar extorquir para si ou para outrem, mediante seqüestro 

de pessoa, indevida vantagem econômica:  

Pena - reclusão, de seis a quinze anos.  

 

Formas qualificadas  

§ 1º Se o seqüestro dura mais de vinte e quatro horas, ou se o seqüestrado é menor 

de dezesseis ou maior de sessenta anos, ou se o crime é cometido por mais de duas pessoas, a 

pena é de reclusão de oito a vinte anos.  

§ 2º Se à pessoa seqüestrada, em razão de maus tratos ou da natureza do 

seqüestro, resulta grave sofrimento físico ou moral, a pena de reclusão é aumentada de um 

terço.  

§ 3º Se o agente vem a empregar violência contra a pessoa seqüestrada, aplicam-

se, correspondentemente, as disposições do art. 242, § 2º, ns. V e VI ,e § 3º.  

 

Chantagem 

Art. 245. Obter ou tentar obter de alguém, para si ou para outrem, indevida 

vantagem econômica, mediante a ameaça de revelar fato, cuja divulgação pode lesar a sua 

reputação ou de pessoa que lhe seja particularmente cara:  

Pena - reclusão, de três a dez anos.  

Parágrafo único. Se a ameaça é de divulgação pela imprensa, radiodifusão ou 

televisão, a pena é agravada.  

 

Extorsão indireta  

Art. 246. Obter de alguém, como garantia de dívida, abusando de sua premente 

necessidade, documento que pode dar causa a procedimento penal contra o devedor ou contra 

terceiro:  

Pena - reclusão, até três anos.  

 

Aumento de pena  

Art. 247. Nos crimes previstos neste capítulo, a pena é agravada, se a violência é 

contra superior, ou militar de serviço.  

 

CAPÍTULO III 

DA APROPRIAÇÃO INDÉBITA 

 

Apropriação indébita simples  

Art. 248. Apropriar-se de coisa alheia móvel, de que tem a posse ou detenção:  

Pena - reclusão, até seis anos.  

 

Agravação de pena  

Parágrafo único. A pena é agravada, se o valor da coisa excede vinte vezes o 

maior salário mínimo, ou se o agente recebeu a  coisa: 

I - em depósito necessário;  

II - em razão de ofício, emprego ou profissão.  
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Apropriação de coisa havida acidentalmente  

Art. 249. Apropriar-se alguém de coisa alheia vinda ao seu poder por erro, caso 

fortuito ou força da natureza:  

Pena - detenção, até um ano.  

 

Apropriação de coisa achada  

Parágrafo único. Na mesma pena incorre quem acha coisa alheia perdida e dela se 

apropria, total ou parcialmente, deixando de restituí-la ao dono ou legítimo possuidor, ou de 

entregá-la à autoridade competente, dentro do prazo de quinze dias.  

 

Art. 250. Nos crimes previstos neste capítulo, aplica-se o disposto nos §§ 1º e 2º 

do art. 240.  

 

CAPÍTULO IV 

DO ESTELIONATO E OUTRAS FRAUDES 

 

Estelionato 

Art. 251. Obter, para si ou para outrem, vantagem ilícita, em prejuízo alheio, 

induzindo ou mantendo alguém em erro, mediante artifício, ardil ou qualquer outro meio 

fraudulento:  

Pena - reclusão, de dois a sete anos.  

§ 1º Nas mesmas penas incorre quem:  

 

Disposição de coisa alheia como própria  

I - vende, permuta, dá em pagamento, em locação ou em garantia, coisa alheia 

como própria;  

 

Alienação ou oneração fraudulenta de coisa própria  
II - vende, permuta, dá em pagamento ou em garantia coisa própria inalienável, 

gravada de ônus ou litigiosa, ou imóvel que prometeu vender a terceiro, mediante pagamento 

em prestações, silenciando sobre qualquer dessas circunstâncias;  

 

Defraudação de penhor  
III - defrauda, mediante alienação não consentida pelo credor ou por outro modo, 

a garantia pignoratícia, quando tem a posse do objeto empenhado;  

 
Fraude na entrega de coisa  

IV - defrauda substância, qualidade ou quantidade de coisa que entrega a 

adquirente;  

 

Fraude no pagamento de cheque  

V - defrauda de qualquer modo o pagamento de cheque que emitiu a favor de 

alguém.  
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§ 2º Os crimes previstos nos ns. I a V do parágrafo anterior são considerados 

militares somente nos casos do art. 9º, nº II, letras a e e . 

 
Agravação de pena  

§ 3º A pena é agravada, se o crime é cometido em detrimento da administração 

militar.  

 

Abuso de pessoa  

Art. 252. Abusar, em proveito próprio ou alheio, no exercício de função, em 

unidade, repartição ou estabelecimento militar, da necessidade, paixão ou inexperiência, ou da 

doença ou deficiência mental de outrem, induzindo-o à prática de ato que produza efeito 

jurídico, em prejuízo próprio ou de terceiro, ou em detrimento da administração militar:  

Pena - reclusão, de dois a seis anos.  

 

Art. 253. Nos crimes previstos neste capítulo, aplica-se o disposto nos §§ 1º e 2º 

do art. 240.  

 

CAPÍTULO V 

DA RECEPTAÇÃO 

 

Receptação 

Art. 254. Adquirir, receber ou ocultar em proveito próprio ou alheio, coisa 

proveniente de crime, ou influir para que terceiro, de boa-fé, a adquira, receba ou oculte:  

Pena - reclusão, até cinco anos.  

Parágrafo único. São aplicáveis os §§ 1º e 2º do art. 240.  

 

Receptação culposa  

Art. 255. Adquirir ou receber coisa que, por sua natureza ou pela manifesta 

desproporção entre o valor e o preço, ou pela condição de quem a oferece, deve presumir-se 

obtida por meio criminoso:  

Pena - detenção, até um ano.  

Parágrafo único. Se o agente é primário e o valor da coisa não é superior a um 

décimo do salário mínimo, o juiz pode deixar de aplicar a pena.  

 

Punibilidade da receptação  
Art. 256. A receptação é punível ainda que desconhecido ou isento de pena o 

autor do crime de que proveio a coisa.  

 

CAPÍTULO VI 

DA USURPAÇÃO 

 

Alteração de limites  

Art. 257. Suprimir ou deslocar tapume, marco ou qualquer outro sinal indicativo 

de linha divisória, para apropriar-se, no todo ou em parte, de coisa imóvel sob administração 

militar:  
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Pena - detenção, até seis meses.  

§ 1º Na mesma pena incorre quem:  

 
Usurpação de águas  

I - desvia ou represa, em proveito próprio ou de outrem, águas sob administração 

militar;  

 

Invasão de propriedade  

II - invade, com violência à pessoa ou à coisa, ou com grave ameaça, ou mediante 

concurso de duas ou mais pessoas, terreno ou edifício sob administração militar.  

 

Pena correspondente à violência  
§ 2º Quando há emprego de violência, fica ressalvada a pena a esta 

correspondente.  

 

Aposição, supressão ou alteração de marca  

Art. 258. Apor, suprimir ou alterar, indevidamente, em gado ou rebanho alheio, 

sob guarda ou administração militar, marca ou sinal indicativo de propriedade:  

Pena - detenção, de seis meses a três anos.  

 

CAPÍTULO VII 

DO DANO 

 

Dano simples  

Art. 259. Destruir, inutilizar, deteriorar ou fazer desaparecer coisa alheia:  

Pena - detenção, até seis meses.  

Parágrafo único. Se se trata de bem público:  

Pena - detenção, de seis meses a três anos.  

 

Dano atenuado  

Art. 260. Nos casos do artigo anterior, se o criminoso é primário e a coisa é de 

valor não excedente a um décimo do salário mínimo, o juiz pode atenuar a pena, ou 

considerar a infração como disciplinar.  

Parágrafo único. O benefício previsto no artigo é igualmente aplicável, se, dentro 

das condições nele estabelecidas, o criminoso repara o dano causado antes de instaurada a 

ação penal.  

 

Dano qualificado  

Art. 261. Se o dano é cometido:  

I - com violência à pessoa ou grave ameaça;  

II - com emprego de substância inflamável ou explosiva, se o fato não constitui 

crime mais grave;  

III - por motivo egoístico ou com prejuízo considerável:  

Pena - reclusão, até quatro anos, além da pena correspondente à violência.  
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Dano em material ou aparelhamento de guerra  

Art. 262. Praticar dano em material ou aparelhamento de guerra ou de utilidade 

militar, ainda que em construção ou fabricação, ou em efeitos recolhidos a depósito, 

pertencentes ou não às forças armadas:  

Pena - reclusão, até seis anos.  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 

DOS CRIMES CONTRA A SAÚDE 

 

Tráfico, posse ou uso de entorpecente ou substância de efeito similar  

Art. 290. Receber, preparar, produzir, vender, fornecer, ainda que gratuitamente, 

ter em depósito, transportar, trazer consigo, ainda que para uso próprio, guardar, ministrar ou 

entregar de qualquer forma a consumo substância entorpecente, ou que determine 

dependência física ou psíquica, em lugar sujeito à administração militar, sem autorização ou 

em desacordo com determinação legal ou regulamentar:  

Pena - reclusão, até cinco anos.  

 

Casos assimilados  

§ 1º Na mesma pena incorre, ainda que o fato incriminado ocorra em lugar não 

sujeito à administração militar:  

I - o militar que fornece, de qualquer forma, substância entorpecente ou que 

determine dependência física ou psíquica a outro militar;  

II - o militar que, em serviço ou em missão de natureza militar, no país ou no 

estrangeiro, pratica qualquer dos fatos especificados no artigo;  

III - quem fornece, ministra ou entrega, de qualquer forma, substância 

entorpecente ou que determine dependência física ou psíquica a militar em serviço, ou em 

manobras ou exercício.  

 
Forma qualificada  

§ 2º Se o agente é farmacêutico, médico, dentista ou veterinário:  

Pena - reclusão, de dois a oito anos.  

 

Receita ilegal  

Art. 291. Prescrever o médico ou dentista militar, ou aviar o farmacêutico militar 

receita, ou fornecer substância entorpecente ou que determine dependência física ou psíquica, 

fora dos casos indicados pela terapêutica, ou em dose evidentemente maior que a necessária, 

ou com infração de preceito legal ou regulamentar, para uso de militar, ou para entrega a este; 

ou para qualquer fim, a qualquer pessoa, em consultório, gabinete, farmácia, laboratório ou 

lugar, sujeitos à administração militar:  

Pena - detenção, de seis meses a dois anos.  

 
Casos assimilados  

Parágrafo único. Na mesma pena incorre:  
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I - o militar ou funcionário que, tendo sob sua guarda ou cuidado substância 

entorpecente ou que determine dependência física ou psíquica, em farmácia, laboratório, 

consultório, gabinete ou depósito militar, dela lança mão para uso próprio ou de outrem, ou 

para destino que não seja lícito ou regular;  

II - quem subtrai substância entorpecente ou que determine dependência física ou 

psíquica, ou dela se apropria, em lugar sujeito à administração militar, sem prejuízo da pena 

decorrente da subtração ou apropriação indébita;  

III - quem induz ou instiga militar em serviço ou em manobras ou exercício a usar 

substância entorpecente ou que determine dependência física ou psíquica;  

IV - quem contribui, de qualquer forma, para incentivar ou difundir o uso de 

substância entorpecente ou que determine dependência física ou psíquica, em quartéis, navios, 

arsenais, estabelecimentos industriais, alojamentos, escolas, colégios ou outros quaisquer 

estabelecimentos ou lugares sujeitos à administração militar, bem como entre militares que 

estejam em serviço, ou o desempenhem em missão para a qual tenham recebido ordem 

superior ou tenham sido legalmente requisitados.  

 

Epidemia 

Art. 292. Causar epidemia, em lugar sujeito à administração militar, mediante 

propagação de germes patogênicos:  

Pena - reclusão, de cinco a quinze anos.  

 

Forma qualificada  
§ 1º Se do fato resulta morte, a pena é aplicada em dobro.  

 
Modalidade culposa  

§ 2º No caso de culpa, a pena é de detenção, de um a dois anos, ou, se resulta 

morte, de dois a quatro anos.  

 

Envenenamento com perigo extensivo  

Art. 293. Envenenar água potável ou substância alimentícia ou medicinal, 

expondo a perigo a saúde de militares em manobras ou exercício, ou de indefinido número de 

pessoas, em lugar sujeito à administração militar:  

Pena - reclusão, de cinco a quinze anos.  

 
Caso assimilado  

§ 1º Está sujeito à mesma pena quem em lugar sujeito à administração militar, 

entrega a consumo, ou tem em depósito, para o fim de ser distribuída, água ou substância 

envenenada.  

 
Forma qualificada  

§ 2º Se resulta a morte de alguém:  

Pena - reclusão, de quinze a trinta anos.  

 

Modalidade culposa  
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§ 3º Se o crime é culposo, a pena é de detenção, de seis meses a dois anos; ou, se 

resulta a morte, de dois a quatro anos.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VII 

DOS CRIMES CONTRA 

A ADMINISTRAÇÃO MILITAR 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DOS CRIMES CONTRA O DEVER FUNCIONAL 

 

Violação de sigilo de proposta de concorrência  

Art. 327. Devassar o sigilo de proposta de concorrência de interêsse da 

administração militar ou proporcionar a terceiro o ensejo de devassá-lo:  

Pena - detenção, de três meses a um ano.  

 

Obstáculo à hasta pública, concorrência ou tomada de preços  

Art. 328. Impedir, perturbar ou fraudar a realização de hasta pública, concorrência 

ou tomada de preços, de interêsse da administração militar:  

Pena - detenção, de seis meses a dois anos.  

 

Exercício funcional ilegal  

Art. 329. Entrar no exercício de posto ou função militar, ou de cargo ou função 

em repartição militar, antes de satisfeitas as exigências legais, ou continuar o exercício, sem 

autorização, depois de saber que foi exonerado, ou afastado, legal e definitivamente, qualquer 

que seja o ato determinante do afastamento:  

Pena - detenção, até quatro meses, se o fato não constitui crime mais grave.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DOS CRIMES PRATICADOS POR PARTICULAR 

CONTRA A ADMINISTRAÇÃO 

MILITAR 

....................................................................................................................................................... 

 
Impedimento, perturbação ou fraude de concorrência  

Art. 339. Impedir, perturbar ou fraudar em prejuízo da Fazenda Nacional, 

concorrência, hasta pública ou tomada de preços ou outro qualquer processo administrativo 

para aquisição ou venda de coisas ou mercadorias de uso das forças armadas, seja elevando 

arbitrariamente os preços, auferindo lucro excedente a um quinto do valor da transação, seja 

alterando substância, qualidade ou quantidade da coisa ou mercadoria fornecida, seja 

impedindo a livre concorrência de outros fornecedores, ou por qualquer modo tornando mais 

onerosa a transação:  

Pena - detenção, de um a três anos.  



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_1850 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-6628/2009 
 

 

30 

§ 1º Na mesma pena incorre o intermediário na transação.  

§ 2º É aumentada a pena de um terço, se o crime ocorre em período de grave crise 

econômica.  

 

TÍTULO VIII 

DOS CRIMES CONTRA 

A ADMINISTRAÇÃO DA JUSTIÇA 

MILITAR 

 

Recusa de função na Justiça Militar  

Art. 340. Recusar o militar ou assemelhado exercer, sem motivo legal, função que 

lhe seja atribuída na administração da Justiça Militar:  

Pena - suspensão do exercício do posto ou cargo, de dois a seis meses.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 

 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal, institui normas para 

licitações e contratos da Administração 

Pública e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DA TUTELA JUDICIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Dos Crimes e das Penas 

 

Art. 89. Dispensar ou inexigir licitação fora das hipóteses previstas em lei, ou 

deixar de observar as formalidades pertinentes à dispensa ou à inexigibilidade:  

Pena - detenção, de 3 (três) a 5 (cinco) anos, e multa.  

Parágrafo único. Na mesma pena incorre aquele que, tendo comprovadamente 

concorrido para a consumação da ilegalidade, beneficiou-se da dispensa ou inexigibilidade 

ilegal, para celebrar contrato com o Poder Público.  

 

Art. 90. Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro 

expediente, o caráter competitivo do procedimento licitatório, com o intuito de obter, para si 

ou para outrem, vantagem decorrente da adjudicação do objeto da licitação:  
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Pena - detenção, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa.  

 

Art. 91. Patrocinar, direta ou indiretamente, interesse privado perante a 

Administração, dando causa à instauração de licitação ou à celebração de contrato, cuja 

invalidação vier a ser decretada pelo Poder Judiciário:  

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.  

 

Art. 92. Admitir, possibilitar ou dar causa a qualquer modificação ou vantagem, 

inclusive prorrogação contratual, em favor do adjudicatário, durante a execução dos contratos 

celebrados com o Poder Público, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação ou 

nos respectivos instrumentos contratuais, ou, ainda, pagar fatura com preterição da ordem 

cronológica de sua exigibilidade, observado o disposto no art. 121 desta Lei:  

Pena - detenção, de dois a quatro anos, e multa.  

Parágrafo único. Incide na mesma pena o contratado que, tendo comprovadamente 

concorrido para a consumação da ilegalidade, obtém vantagem indevida ou se beneficia, 

injustamente, das modificações ou prorrogações contratuais.  

 

Art. 93. Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de 

procedimento licitatório:  

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.  

 

Art. 94. Devassar o sigilo de proposta apresentada em procedimento licitatório, ou 

proporcionar a terceiro o ensejo de devassá-lo:   

Pena - detenção, de 2 (dois) a 3 (três) anos, e multa.  

 

Art. 95. Afastar ou procurar afastar licitante, por meio de violência, grave ameaça, 

fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo:  

Pena - detenção, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa, além da pena 

correspondente à violência.  

Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem se abstém ou desiste de licitar, em 

razão da vantagem oferecida.  

 

Art. 96. Fraudar, em prejuízo da Fazenda Pública, licitação instaurada para 

aquisição ou venda de bens ou mercadorias, ou contrato dela decorrente:  

I - elevando arbitrariamente os preços;  

II - vendendo, como verdadeira ou perfeita, mercadoria falsificada ou deteriorada;  

III - entregando uma mercadoria por outra;  

IV - alterando substância, qualidade ou quantidade da mercadoria fornecida;  

V - tornando, por qualquer modo, injustamente, mais onerosa a proposta ou a 

execução do contrato:  

Pena - detenção, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa.  

 

Art. 97. Admitir à licitação ou celebrar contrato com empresa ou profissional 

declarado inidôneo:  

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.  
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Parágrafo único. Incide na mesma pena aquele que, declarado inidôneo, venha a 

licitar ou a contratar com a Administração.  

 

Art. 98. Obstar, impedir ou dificultar, injustamente, a inscrição de qualquer 

interessado nos registros cadastrais ou promover indevidamente a alteração, suspensão ou 

cancelamento de registro do inscrito:  

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.  

 

Art. 99. A pena de multa cominada nos arts. 89 a 98 desta Lei consiste no 

pagamento de quantia fixada na sentença e calculada em índices percentuais, cuja base 

corresponderá ao valor da vantagem efetivamente obtida ou potencialmente auferível pelo 

agente.  

§ 1º Os índices a que se refere este artigo não poderão ser inferiores a 2% (dois 

por cento), nem superiores a 5% (cinco por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado 

com dispensa ou inexigibilidade de licitação.  

§ 2º O produto da arrecadação da multa reverterá, conforme o caso, à Fazenda 

Federal, Distrital, Estadual ou Municipal.  

 

Seção IV 

Do Processo e do Procedimento Judicial 

 

Art. 100. Os crimes definidos nesta Lei são de ação penal pública incondicionada, 

cabendo ao Ministério Público promovê-la.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 121. O disposto nesta lei não se aplica às licitações instauradas e aos 

contratos assinados anteriormente à sua vigência, ressalvado o disposto no art. 57, nos §§ 1°, 

2° e 8° do art. 65, no inciso XV do art. 78, bem assim o disposto no caput do art. 5°, com 

relação ao pagamento das obrigações na ordem cronológica, podendo esta ser observada, no 

prazo de noventa dias contados da vigência desta Lei, separadamente para as obrigações 

relativas aos contratos regidos por legislação anterior à Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993.  

Parágrafo único. Os contratos relativos a imóveis do patrimônio da União 

continuam a reger-se pelas disposições do Decreto-Lei n° 9.760, de 5 de setembro de 1946, 

com suas alterações, e os relativos a operações de crédito interno ou externo celebrados pela 

União ou a concessão de garantia do Tesouro Nacional continuam regidos pela legislação 

pertinente, aplicando-se esta Lei, no que couber.  

 

Art. 122. Nas concessões de linhas aéreas, observar-se-á procedimento licitatório 

específico, a ser estabelecido no Código Brasileiro de Aeronáutica.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 11.343, DE 23 DE AGOSTO DE 2006 
 

Institui o Sistema Nacional de Políticas 

Públicas sobre Drogas - Sisnad; prescreve 

medidas para prevenção do uso indevido, 

atenção e reinserção social de usuários e 

dependentes de drogas; estabelece normas para 

repressão à produção não autorizada e ao 

tráfico ilícito de drogas; define crimes e dá 

outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA REPRESSÃO À PRODUÇÃO NÃO AUTORIZADA 

E AO TRÁFICO ILÍCITO DE DROGAS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS CRIMES 

 

Art. 33. Importar, exportar, remeter, preparar, produzir, fabricar, adquirir, vender, 

expor à venda, oferecer, ter em depósito, transportar, trazer consigo, guardar, prescrever, 

ministrar, entregar a consumo ou fornecer drogas, ainda que gratuitamente, sem autorização 

ou em desacordo com determinação legal ou regulamentar: Pena - reclusão de 5 (cinco) a 15 

(quinze) anos e pagamento de 500 (quinhentos) a 1.500 (mil e quinhentos) dias-multa.  

§ 1º Nas mesmas penas incorre quem:  

I - importa, exporta, remete, produz, fabrica, adquire, vende, expõe à venda, 

oferece, fornece, tem em depósito, transporta, traz consigo ou guarda, ainda que 

gratuitamente, sem autorização ou em desacordo com determinação legal ou regulamentar, 

matéria-prima, insumo ou produto químico destinado à preparação de drogas;  

II - semeia, cultiva ou faz a colheita, sem autorização ou em desacordo com 

determinação legal ou regulamentar, de plantas que se constituam em matéria-prima para a 

preparação de drogas;  

III - utiliza local ou bem de qualquer natureza de que tem a propriedade, posse, 

administração, guarda ou vigilância, ou consente que outrem dele se utilize, ainda que 

gratuitamente, sem autorização ou em desacordo com determinação legal ou regulamentar, 

para o tráfico ilícito de drogas.  

§ 2º Induzir, instigar ou auxiliar alguém ao uso indevido de droga: Pena - 

detenção, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa de 100 (cem) a 300 (trezentos) dias-multa.  

§ 3º Oferecer droga, eventualmente e sem objetivo de lucro, a pessoa de seu 

relacionamento, para juntos a consumirem: Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 1 (um) ano, e 
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pagamento de 700 (setecentos) a 1.500 (mil e quinhentos) dias-multa, sem prejuízo das penas 

previstas no art. 28.  

§ 4º Nos delitos definidos no caput e no § 1º deste artigo, as penas poderão ser 

reduzidas de um sexto a dois terços, vedada a conversão em penas restritivas de direitos, 

desde que o agente seja primário, de bons antecedentes, não se dedique às atividades 

criminosas nem integre organização criminosa.  

 

Art. 34. Fabricar, adquirir, utilizar, transportar, oferecer, vender, distribuir, 

entregar a qualquer título, possuir, guardar ou fornecer, ainda que gratuitamente, maquinário, 

aparelho, instrumento ou qualquer objeto destinado à fabricação, preparação, produção ou 

transformação de drogas, sem autorização ou em desacordo com determinação legal ou 

regulamentar: Pena - reclusão, de 3 (três) a 10 (dez) anos, e pagamento de 1.200 (mil e 

duzentos) a 2.000 (dois mil) dias-multa.  

 

Art. 35. Associarem-se duas ou mais pessoas para o fim de praticar, 

reiteradamente ou não, qualquer dos crimes previstos nos arts. 33, caput e § 1º, e 34 desta Lei:  

Pena - reclusão, de 3 (três) a 10 (dez) anos, e pagamento de 700 (setecentos) a 

1.200 (mil e duzentos) dias-multa.  

Parágrafo único. Nas mesmas penas do caput deste artigo incorre quem se associa 

para a prática reiterada do crime definido no art. 36 desta Lei.  

 

Art. 36. Financiar ou custear a prática de qualquer dos crimes previstos nos arts. 

33, caput e § 1º, e 34 desta Lei:  

Pena - reclusão, de 8 (oito) a 20 (vinte) anos, e pagamento de 1.500 (mil e 

quinhentos) a 4.000 (quatro mil) dias-multa.  

 

Art. 37. Colaborar, como informante, com grupo, organização ou associação 

destinados à prática de qualquer dos crimes previstos nos arts. 33, caput e § 1º, e 34 desta Lei:  

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e pagamento de 300 (trezentos) a 700 

(setecentos) dias-multa.  

 

Art. 38. Prescrever ou ministrar, culposamente, drogas, sem que delas necessite o 

paciente, ou fazê-lo em doses excessivas ou em desacordo com determinação legal ou 

regulamentar:  

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e pagamento de 50 (cinqüenta) 

a 200 (duzentos) dias-multa.  

Parágrafo único. O juiz comunicará a condenação ao Conselho Federal da 

categoria profissional a que pertença o agente.  

 

Art. 39. Conduzir embarcação ou aeronave após o consumo de drogas, expondo a 

dano potencial a incolumidade de outrem:  

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 3 (três) anos, além da apreensão do veículo, 

cassação da habilitação respectiva ou proibição de obtê-la, pelo mesmo prazo da pena 

privativa de liberdade aplicada, e pagamento de 200 (duzentos) a 400 (quatrocentos) dias-

multa.  
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Parágrafo único. As penas de prisão e multa, aplicadas cumulativamente com as 

demais, serão de 4 (quatro) a 6 (seis) anos e de 400 (quatrocentos) a 600 (seiscentos) dias-

multa, se o veículo referido no caput deste artigo for de transporte coletivo de passageiros.  

 

Art. 40. As penas previstas nos arts. 33 a 37 desta Lei são aumentadas de um 

sexto a dois terços, se:  

I - a natureza, a procedência da substância ou do produto apreendido e as 

circunstâncias do fato evidenciarem a transnacionalidade do delito;  

II - o agente praticar o crime prevalecendo-se de função pública ou no 

desempenho de missão de educação, poder familiar, guarda ou vigilância;  

III - a infração tiver sido cometida nas dependências ou imediações de 

estabelecimentos prisionais, de ensino ou hospitalares, de sedes de entidades estudantis, 

sociais, culturais, recreativas, esportivas, ou beneficentes, de locais de trabalho coletivo, de 

recintos onde se realizem espetáculos ou diversões de qualquer natureza, de serviços de 

tratamento de dependentes de drogas ou de reinserção social, de unidades militares ou 

policiais ou em transportes públicos;  

IV - o crime tiver sido praticado com violência, grave ameaça, emprego de arma 

de fogo, ou qualquer processo de intimidação difusa ou coletiva;  

V - caracterizado o tráfico entre Estados da Federação ou entre estes e o Distrito 

Federal;  

VI - sua prática envolver ou visar a atingir criança ou adolescente ou a quem 

tenha, por qualquer motivo, diminuída ou suprimida a capacidade de entendimento e 

determinação;  

VII - o agente financiar ou custear a prática do crime.  

 

Art. 41. O indiciado ou acusado que colaborar voluntariamente com a 

investigação policial e o processo criminal na identificação dos demais co-autores ou 

partícipes do crime e na recuperação total ou parcial do produto do crime, no caso de 

condenação, terá pena reduzida de um terço a dois terços.  

 

Art. 42. O juiz, na fixação das penas, considerará, com preponderância sobre o 

previsto no art. 59 do Código Penal, a natureza e a quantidade da substância ou do produto, a 

personalidade e a conduta social do agente.  

 

Art. 43. Na fixação da multa a que se referem os arts. 33 a 39 desta Lei, o juiz, 

atendendo ao que dispõe o art. 42 desta Lei, determinará o número de dias-multa, atribuindo a 

cada um, segundo as condições econômicas dos acusados, valor não inferior a um trinta avos 

nem superior a 5 (cinco) vezes o maior salário-mínimo.  

Parágrafo único. As multas, que em caso de concurso de crimes serão impostas 

sempre cumulativamente, podem ser aumentadas até o décuplo se, em virtude da situação 

econômica do acusado, considerá-las o juiz ineficazes, ainda que aplicadas no máximo.  

 

Art. 44. Os crimes previstos nos arts. 33, caput e § 1º, e 34 a 37 desta Lei são 

inafiançáveis e insuscetíveis de sursis, graça, indulto, anistia e liberdade provisória, vedada a 

conversão de suas penas em restritivas de direitos.  
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Parágrafo único. Nos crimes previstos no caput deste artigo, dar-se-á o livramento 

condicional após o cumprimento de dois terços da pena, vedada sua concessão ao reincidente 

específico.  

 

Art. 45. É isento de pena o agente que, em razão da dependência, ou sob o efeito, 

proveniente de caso fortuito ou força maior, de droga, era, ao tempo da ação ou da omissão, 

qualquer que tenha sido a infração penal praticada, inteiramente incapaz de entender o caráter 

ilícito do fato ou de determinar-se de acordo com esse entendimento.  

Parágrafo único. Quando absolver o agente, reconhecendo, por força pericial, que 

este apresentava, à época do fato previsto neste artigo, as condições referidas no caput deste 

artigo, poderá determinar o juiz, na sentença, o seu encaminhamento para tratamento médico 

adequado.  

 

Art. 46. As penas podem ser reduzidas de um terço a dois terços se, por força das 

circunstâncias previstas no art. 45 desta Lei, o agente não possuía, ao tempo da ação ou da 

omissão, a plena capacidade de entender o caráter ilícito do fato ou de determinar-se de 

acordo com esse entendimento.  

 

Art. 47. Na sentença condenatória, o juiz, com base em avaliação que ateste a 

necessidade de encaminhamento do agente para tratamento, realizada por profissional de 

saúde com competência específica na forma da lei, determinará que a tal se proceda, 

observado o disposto no art. 26 desta Lei.  

 

CAPÍTULO III 

DO PROCEDIMENTO PENAL 

 

Art. 48. O procedimento relativo aos processos por crimes definidos neste Título 

rege-se pelo disposto neste Capítulo, aplicando-se, subsidiariamente, as disposições do 

Código de Processo Penal e da Lei de Execução Penal.  

§ 1º O agente de qualquer das condutas previstas no art. 28 desta Lei, salvo se 

houver concurso com os crimes previstos nos arts. 33 a 37 desta Lei, será processado e 

julgado na forma dos arts. 60 e seguintes da Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995, que 

dispõe sobre os Juizados Especiais Criminais.  

§ 2º Tratando-se da conduta prevista no art. 28 desta Lei, não se imporá prisão em 

flagrante, devendo o autor do fato ser imediatamente encaminhado ao juízo competente ou, na 

falta deste, assumir o compromisso de a ele comparecer, lavrando-se termo circunstanciado e 

providenciando-se as requisições dos exames e perícias necessários.  

§ 3º Se ausente a autoridade judicial, as providências previstas no § 2º deste artigo 

serão tomadas de imediato pela autoridade policial, no local em que se encontrar, vedada a 

detenção do agente.  

§ 4º Concluídos os procedimentos de que trata o § 2º deste artigo, o agente será 

submetido a exame de corpo de delito, se o requerer ou se a autoridade de polícia judiciária 

entender conveniente, e em seguida liberado.  

§ 5º Para os fins do disposto no art. 76 da Lei nº 9.099, de 1995, que dispõe sobre 

os Juizados Especiais Criminais, o Ministério Público poderá propor a aplicação imediata de 
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pena prevista no art. 28 desta Lei, a ser especificada na proposta.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 12.015, DE 7 DE AGOSTO DE 2009 
 

Altera o Título VI da Parte Especial do 

Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 

1940 - Código Penal, e o art. 1º da Lei nº 

8.072, de 25 de julho de 1990, que dispõe 

sobre os crimes hediondos, nos termos do 

inciso XLIII do art. 5º da Constituição Federal 

e revoga a Lei nº 2.252, de 1º de julho de 

1954, que trata de corrupção de menores. 

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei altera o Título VI da Parte Especial do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 

de dezembro de 1940 - Código Penal, e o art. 1º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, que 

dispõe sobre os crimes hediondos, nos termos do inciso XLIII do art. 5º da Constituição 

Federal.  

 

Art. 2º O Título VI da Parte Especial do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro 

de 1940 - Código Penal, passa a vigorar com as seguintes alterações:  

 

"TÍTULO VI 

DOS CRIMES CONTRA A DIGNIDADE SEXUAL 

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A LIBERDADE SEXUAL 

Estupro  

Art. 213. Constranger alguém, mediante violência ou grave ameaça, a ter 

conjunção carnal ou a praticar ou permitir que com ele se pratique outro ato 

libidinoso: 

Pena - reclusão, de 6 (seis) a 10 (dez) anos.  

§ 1º Se da conduta resulta lesão corporal de natureza grave ou se a vítima é menor 

de 18 (dezoito) ou maior de 14 (catorze) anos: 

Pena - reclusão, de 8 (oito) a 12 (doze) anos.  

§ 2º Se da conduta resulta morte: 

Pena - reclusão, de 12 (doze) a 30 (trinta) anos." (NR) 

"Violação sexual mediante fraude  
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Art. 215. Ter conjunção carnal ou praticar outro ato libidinoso com alguém, 

mediante fraude ou outro meio que impeça ou dificulte a livre manifestação 

de vontade da vítima: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos.  

Parágrafo único. Se o crime é cometido com o fim de obter vantagem 

econômica, aplica-se também multa." (NR) 

"Assédio sexual  

Art. 216-A. ......................................................................................................  

..........................................................................................................................  

§ 2º A pena é aumentada em até um terço se a vítima é menor de 18 

(dezoito) anos." (NR) 

 

"CAPÍTULO II 

DOS CRIMES SEXUAIS CONTRA VULNERÁVEL 

 

Art. 218. Induzir alguém menor de 14 (catorze) anos a satisfazer a lascívia 

de outrem: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos.  

Parágrafo único. (VETADO)." (NR) 

"Ação penal  

Art. 225. Nos crimes definidos nos Capítulos I e II deste Título, procede-se 

mediante ação penal pública condicionada à representação.  

Parágrafo único. Procede-se, entretanto, mediante ação penal pública 

incondicionada se a vítima é menor de 18 (dezoito) anos ou pessoa 

vulnerável." (NR) 

 

"CAPÍTULO V 

DO LENOCÍNIO E DO TRÁFICO DE PESSOA PARA FIM DE 

PROSTITUIÇÃO OU OUTRA FORMA DE EXPLORAÇÃO SEXUAL 

.......................................................................................................................... 

  

Favorecimento da prostituição ou outra forma de exploração sexual  

Art. 228. Induzir ou atrair alguém à prostituição ou outra forma de 

exploração sexual, facilitá-la, impedir ou dificultar que alguém a abandone: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa.  

§ 1º Se o agente é ascendente, padrasto, madrasta, irmão, enteado, cônjuge, 

companheiro, tutor ou curador, preceptor ou empregador da vítima, ou se 

assumiu, por lei ou outra forma, obrigação de cuidado, proteção ou 

vigilância: 

Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos.  

..............................................................................................................." (NR) 

"Art. 229. Manter, por conta própria ou de terceiro, estabelecimento em que 

ocorra exploração sexual, haja, ou não, intuito de lucro ou mediação direta 

do proprietário ou gerente:  

..............................................................................................................." (NR) 
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"Rufianismo  

Art. 230. ......................................................................................................... 

..........................................................................................................................  

§ 1º Se a vítima é menor de 18 (dezoito) e maior de 14 (catorze) anos ou se 

o crime é cometido por ascendente, padrasto, madrasta, irmão, enteado, 

cônjuge, companheiro, tutor ou curador, preceptor ou empregador da vítima, 

ou por quem assumiu, por lei ou outra forma, obrigação de cuidado, 

proteção ou vigilância: 

Pena - reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa.  

§ 2º Se o crime é cometido mediante violência, grave ameaça, fraude ou 

outro meio que impeça ou dificulte a livre manifestação da vontade da 

vítima: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 8 (oito) anos, sem prejuízo da pena 

correspondente à violência." (NR) 

"Tráfico internacional de pessoa para fim de exploração sexual  

Art. 231. Promover ou facilitar a entrada, no território nacional, de alguém 

que nele venha a exercer a prostituição ou outra forma de exploração sexual, 

ou a saída de alguém que vá exercê-la no estrangeiro. 

Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos.  

§ 1º Incorre na mesma pena aquele que agenciar, aliciar ou comprar a 

pessoa traficada, assim como, tendo conhecimento dessa condição, 

transportá-la, transferi-la ou alojá-la.  

§ 2º A pena é aumentada da metade se:  

I - a vítima é menor de 18 (dezoito) anos;  

II - a vítima, por enfermidade ou deficiência mental, não tem o necessário 

discernimento para a prática do ato;  

III - se o agente é ascendente, padrasto, madrasta, irmão, enteado, cônjuge, 

companheiro, tutor ou curador, preceptor ou empregador da vítima, ou se 

assumiu, por lei ou outra forma, obrigação de cuidado, proteção ou 

vigilância; ou  

IV - há emprego de violência, grave ameaça ou fraude.  

§ 3º Se o crime é cometido com o fim de obter vantagem econômica, aplica-

se também multa." (NR) 

"Tráfico interno de pessoa para fim de exploração sexual  

Art. 231-A. Promover ou facilitar o deslocamento de alguém dentro do 

território nacional para o exercício da prostituição ou outra forma de 

exploração sexual: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos.  

§ 1º Incorre na mesma pena aquele que agenciar, aliciar, vender ou comprar 

a pessoa traficada, assim como, tendo conhecimento dessa condição, 

transportá-la, transferi-la ou alojá-la.  

§ 2º A pena é aumentada da metade se:  

I - a vítima é menor de 18 (dezoito) anos;  

II - a vítima, por enfermidade ou deficiência mental, não tem o necessário 

discernimento para a prática do ato;  
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III - se o agente é ascendente, padrasto, madrasta, irmão, enteado, cônjuge, 

companheiro, tutor ou curador, preceptor ou empregador da vítima, ou se 

assumiu, por lei ou outra forma, obrigação de cuidado, proteção ou 

vigilância; ou  

IV - há emprego de violência, grave ameaça ou fraude.  

§ 3º Se o crime é cometido com o fim de obter vantagem econômica, aplica-

se também multa." (NR) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 


